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Origem: Processo Ljcitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001/2025.

CONTRAT0    DE    EMPRESA    DE    GÊNEROS    ALIMENTÍCIOS    COM    FORNECIMENTO
CONTÍNUO  E  FRACIONADO,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

BREJÃO.  PE  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  10.131.076/0001-00  E  A  EMPRESA  TELES  &

LOPES  COMERCIO  &  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob o n°  18.738.646/0001-36.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que ent

A PREFEITURA D0 MUNICíplo  DE BREJÃO/PE,  pessoa jurídica
o   n°   10.131,076/0001-00,   com   estabelecida   ria   Praça   Melquíades   Ber
representado  legalmente  pelo  seu  Prefeílo,  o  Sr.  SÁÜLO  HENRIQUE  FL
inscrita  no CPF/MF sob o  n° ***.145.***-88, e na Cl-RG sob o  n° **.878.**

vante  denominada  como  CONTRÂTADÂ:  A  empresa
TIVOS   LTDA,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o

Santo           Antônio,            Garanhuns
üm©rcíodealimsmÊffis fflaii`eem

0 LOPES,  inscrito nQ CPFfMF s

o,  inscrito no CNPJ/MF sob
tro,   Brejão/PE,   neste   ato

ARROS,  brasileiro,  casado,
5 e domiciliado  na cidade de

ES  COMERCIO   &   SERVIÇOS
/0001-36,   sede   na   Rua   Antônio
Cep:            55293-080,             E-mail:
ístrador a Sra] ANA LUCIA TELES

+***H34  e  carieira  de  ldentidade  sob  o  n  **.046-**,

r SDS/PE,  residente e domjcíIíado na Rua José Zacarias de Freitas,  n°66,  Francisco Simão dos
a, Garanhuns, PE, Cep: 55291270.

o e acondado o presente instrHmento, proveniente do Pregão Eletnônico, e em observância às disposições
3, ^de O1,04,2021j  e demais legís]ações aplicáveis,  resolvem ce[ebrar o  presente Contrato,  decorrente do
RONICO -SRP, stijeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.1.          O  presente contrato tem como fundamento  no  Nos termos da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  l° de abril de  2021;  Leis
Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014;  Decreto Federal n° 12.846, de 01  de
agosto  de  2013;   Decreto  Federal  n° 8.538,  de  06  de  outubro de 2015;  Decretos  Municipais  n°s 04,  de janeiro de  2024  e
031/2017 e  legislação periinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

1.1.         Constitui  objeto do  Gontrato o  Registro  Formal  de  preços  para  Eventual  e  Futura  Aquisição  de  Gêneros
Aiimentícios,  destinado  atender  as  neceésidades  ¢onforme  demandas  da  Prefeitura  e  dos  Fundos  Municipais,
conforme  detalhamento,  quantidade' e `e§pe€jfjcações  constantes  no  Termo  de  Referência,  pelo  período  de  12

(doze) meses.

3.1.         0  valor  adjudicado  para  o  referido  Contrato  é  de  R$  183,00  (cento  e  oitenta  e  três  reais),  sendo,  os

pagamentos  relativos  às  entregas efetivas dos  serviços,  no  prazo de em  30  (trinta)  dias,  após  a  apresentação
das  notas fiscal  ou  fatura  correspondente,  se  nenhuma  irregularidade for consta{ada,  conforme  disponibilidade
financeira do Ente Município e liberação do recurso pactuado, a seguir:
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CHÀ  DE  CAMOMILA  Acondicionado  em  envelope  individual,

UNIDADE
20 2,89 57,8

tipo  sache,  de  papel  impermeável,  com  vedações  mecânicas

(selagem);   -  A  embalagem  deverá  trazer  externamente  os
dados  de  identificação,  procedência,  informações  nutricionais,

número  de  lote,  quantidade  do  produto,  data  de fabricação  e

prazo de validade

37

CHÂ   DE   CIDREIRA  Acondicionado   em   envelope   individual,

UNIDADE 20 3,05 61,00

tipo  sache,  de  papel  impermeável,  com  vedações  mecânicas

(selagem);   -  A  embalagem   deverá  trazer  ex{ernamente  os
dados de  identificação,  procedência,  infomações nutricionais,

número  de  lote,  quantidade  do  produto,  daía de fabricação e

pr`azo de validade.

\J/,\38
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E  ERVA  DOCE Acondicionado em envelope  individual, /''UNIDADE

20 3,21 64,2

che,  de  papel  impermeável,  com  vedações  mecâniça§

eri);  -  A  embalagem  deverá  trazer  externamente  os
dé Ídentificação,  procedência,  infomações nutricionais,

Q':'`,d`e  lote,  qLiantidade  do  produto,  data  de fabricação e

d<`é:'`üa}idade;

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais)

alor acima estão  jncluidas  todas as  despesas  ordínárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do
ive tributos e/oü impostos, encargos socíais, trabalhistasf previdenciários, fiscais e comerciais Íncidentes, taxa

ração,frete, següro e outros necessários ao cumprimento Íntegral do objeto da contratação.

Município;  os FHndos  e  suas  Secretarias  não  se obrigam  a contratar a quantidade total  ou  parcial  do  objeto
ac]o constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4.1.         O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4,1.1,        OTermodeReferência;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4,1.3,      A propostado contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5.1.          O  presente  instrumento terá  vigência  de  l2  (doze)  meses  a  pariir da data de  sua  assinatura  do  contrato,  para
assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados,  podendo a Administração  Pública,  prorroga a vigência do
contrato por iguais e sucessivos períodos nos temos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.

c.nteúd."de:sneo,rantdoécqaurã:::esxac':epnctiàrn:,uceonotidf:nnd.a::.n:a#d:ei':,:::daedrâ|::iâ|::;!o2i,cqounetoérnpoesrmdi:r:3'i::açtã:õ:%
lJ
N

® Praça Me!quiades Bernardes, n. 1  - Centro |  55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616135058.pdf

assinado por: idU
ser 433



ffiEiHw # EFffiuÉtiÃ®
GOVERNO    DO    POVO

não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a

Hiyi-

``        =f i
-`.\    t--,

Administração``Públtea"`esse
sentido,  busca a interpretação adequada da  norma,  para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade,  significa  inseri-la
entre  dois  extremos  possíveis:  0  da  lnterpretação  restrita  (literal)  e  o  da  interpretação  ampla  (excessivamente  liberal).
Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de vantagem

para  a  Administração,  o  que  deverá  estar  adequadamente  explicitado  na  motivação  do  ato  administrativo.  Em  outras
palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados -no máximo estabelecido,
na contratação de serviços de forma continuada,  notadamente  para que sejam alcançados resultados  mais eficientes e a
um menor custo para a Administração.

5.3.          A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, pemitida a negociação com

5.4.          A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

6.1.         As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão cus
Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentári

ecursos consignadas na Lei

í% vZ/,      . -
%

x}Í/};;S                            %Z^`Z   „                                                                                                                           "         ^m)x
í#
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Projeto/Atividade 04.122.0403.2015.0000 Man.  DasAtividades da Sec.   Municipal de Administraçã0
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

otação  relativa aos  exercícios financeiros subsequent
dos créditos correspondentes, mediante A

serão  e
estabel

da após  aprovação  da  Lei  Orçamentária

ução  deste  contrato  será  execução  indíreta,  nos  termos  da  Lei  n.  14.133/2021a
atividades  relacíonadas  com  a entrega dos  bens  objeto  do  presente  contrato,  que

ues   ao   Município   de   Brejão,   em   conformjdade   com   as   Leis,   as   Resoluções   e   Diretrizes

eglme de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
de conc]usãQ, entregaf observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, edital

este Ccmtfato.

Com a #nalidade de estabe[ecer os direitos e obrigações das paries, tudo de acordo com a Lei Federal n.
14.133, de 1 °.04.2021, £ demais normas aplicada§ à espécíe.

8.1.         Não  será admitida  a  subcontratação do  objeto contratual.  O  presente objeto  não  poderá ser objeto  de cessão,
subcontratação  ou  transferência,  no  todo  ou em  parte,  salvo,  atendendo  os  requísitos do  art.  122,  parágrafos,  da  Lei  n°
14.133/2021, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o município, mediante autorização competente.

9.1.        0  presente  objeto  não  poderá  ser objeto  de  cessão,  subcontratação  ou  transferência,  no  todo  ou  em

parte, salvo,  atendendo os requisitos do art.122,  parágrafos, da Lei  n.14.133/2021,  havendo justificativa aceita e
vantajosidade para o município, mediante autorização competente.

9.2,         Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do  contratado  pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem    como,    responder    perante    o    contratante    pelo    rigoroso    cumprimento    das    obrigações    contratuaisi
correspondentes ao objeto da subcontratação
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9.4.        Uma vez aprovado o  limite da subcontratação,  conforme critérios da contratante,  deverá à  mesmo ser
autorizada   por  despacho   da   autoridade   competente,   com   amparo   em   cláusula   contratual   autorizativa   da

providência,

9.5,        O contrato de subcontratação contendo  a previsão do  pagamento direto ao subcontratado,  dos valores
referentes  à  parcela  objeto  da  subcontratação  e  a  ressalva  expressa de  que  o  pagamento  direto  não  afeta  a
disciplina jurídica da subcontratação, conforme erigida no art. 67, § 9°, da Lei n.14.133/2021, e reiterando-se que
o   Contratado   principal   permanece   responsável   pela  cumprimento   de  sua

perante  a  CONTRATANTE,  limitando-se  a  referida  disposição  ao  aspecto
nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

ações  contratuais  e   legais
o  contrato,  estritamente

do  Objet
Íncjdent
contrata

r global da contratação é R$ 183,00 {cento e oitenta e três reais).

or acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
usive Íríbutos e/ou  impos[os,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comercíais

xa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da

lor globa[ acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos
vamente rea{Ízados.

1.2.        DAFORMADEPAGAMENTO-AT{.92,V.

1,2.1,    0 pagamento serã efetuado atiavés de Ordem  Bancário -08 ou Ordem de Pagamento -ORPAG, ou
Transfenência Eletrônica -TE oü Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para créd]'to em:  Banco, Agência Bancária e  a
Conta Corrente ou Poupança na qua] deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2,     Será considerada data do  pagamento  o  día em que constar como emitida a  Ordem  Bancário -08  ou
Ordem de Pagamento -ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamento lnstantâneo -Pix, para crédito
em nome da Contratada.

1.3.        DO PRAZODE PAGAMENTO-Art. 92,V.

1.3.1.     Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos,  após a apresentação da Nota Fiscal ou
Fatura, referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais realizadas

pela Secretaria  requisitante,  podendo  haver variações nos quantitativos  apresentados  na planilha,  para  mais ou
para  menos,  obedecendo  sempre  aos  preços  unitários  apresentados  na  proposta  da  CONTRATADA  e  desde
que compatíveis com os respectivos boletins de medição.

1.4.        DASCoNDIÇÕESDE PAGAMENTo-Ari. 92,V.
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1.4,1.     0   pagamento   será  efetuado   referente   aos   serviços  efetivamente  executado,   contados   a   partir  da
apresentação  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  Contratante,  desde  que  a
mesma esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise
e conferência das especificações.

1.4.2.     A emissão da Nota Fiscal ou  Fatura será precedido do recebimento do objeto da contratação,  conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.4.3,     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança -
Nota   Fiscal   ou   Fatura   ou   equivalente   apresentado   expressa   os   elementos   necessários   e   essenciais   do
documento, tais como:

a.             Nota   Fiscal   Eletrônica   original   da   Contratada   devidamente   ate
Secretaria do Contratante;

b.           Atesto do setor competente;

c.             O prazo de validade;

A data da emissão;

dados do Contrato e do Orgão Contratante;

eríodo respectivo de execução do Contra{o;

lor a pagar;

despesa
hipótese
acarre{a

ual d6s{aque do valor de retenções tribütárias cabíveis;

o de ¥alidade das certidões de regularidade da Contratada.

servidor   designado   pela

Íd`ú-ri;-i\"\\

b

'-_iw`LjLa
`,`  ..,j: ,¢EEEEE-

do  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da

gamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
razo   para   pagamento   inlciar-se-à  após   a  comprovação  da   regularização   da   situação,   não

ualquer ônus par o Contratarite.

on{ra{ante  remunerará  a  Contratada,  pelos serviços efetivamente executados,  conforme  os preços
da proposta aprwada.

ota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigaloriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
} por meio de consulta on-line de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no ari. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.      Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,  para

que,  no prazo do TR, regularjze sua sitüação ou,  no mesmo prazo, apresente sua defesa.  0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1,4.8.     Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  paries elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.4.9.     Os  valores  contratados  poderão  ser reajustados,  tendo  como  limite  máximo  a variação  acumulada dos
últimos  12  meses  do  Índice  lpcA  (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  do  orçamento
estimado  pela  Administração,  devendo  ser  observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  (Art.  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-lo.

1.4.10.  A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao
da ocorrência.
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i.4.ii.Anotafiscaioufaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovaçãodare6ü'latiüÉÊgÊ~fist;'àl,
constatada por meio de consulta on-line de acesso  ao referido sistema,  mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no ari.  67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4,12.  Previamente  à  emjssão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a Administração  deverá  realizar  a
consulta para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.             ldentificação  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  Órgão  ou  entidade,

11.2.      ApÕs o  interregno de  um  (01)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12  meses  do  Índice  lpcA  (Índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à data  do  orçamento
estimado pela Administração, mediante casos, exclusivamente para as obrigações jniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade,  devendo ser observado Q Art. 25, § 7°, da Lei  14.133/2021, ou outro indice que venha
a substituí-Io.

11.3.      No   caso  de   atraso  ou   não   divulgação   do(s)   Índice(s)   de   reajustamento,   o   Contratante   pagará   ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão
logo seja(m)  divulgado(s) o(s)  Índice(s) definitivo(s).

11.4.       Nas    aferições   finais,    o(s)    Índice(s)    utilizado(s)    para   o    reajuste   será(ão),    obrigatoriamente,    o(s)
definitivo(s).

11.5.      Caso o índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa ser mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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11.6.      O  reajustamento  será  precedido
contratual e respeitada a anualidade.

GOVERNO    DO    POVO Jlç

derequerimentoformaldacontratada,protocoladóúüj`r;e±!Ê±j£jgé#Cia

11.7,      Eventual reequilíbrio econômico-fjnanceiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência
do fato  imprevisivel  ou  previsível,  porém  de consequências  incalculáveis,  bem como de demonstração  analítica
de   seu   impacto   nos   autos   custos   do   contrato,   e,   caso   aprovada,   deverá   ser  formalizada   por   meio   de
adiantamento ao contrato.

11.8.       Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  Índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  indice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

nenhum ir]{eresse para a boa execução do ajus{e;

12.1,9.  Conoluída  a  instrução  do  requerimento,  a  Administração  terá  o  prazo  de  trinta  (30)  dias  para  decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10.                Notificar   os   emitentes   das   garantias,   quando   for   o   caso,   quanto   ao   início   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de c]áusulas contratuais;

12.1.11.                Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus  trabalhos
dentro das normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1,12,                Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos serviços, de forma

parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1.13.                A Administração  não  responderá  por quaisquer compromissos  assumidos  pelo  contratado  com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à execução  do  contrato,  bem  como  por qualquer dano  causado  a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

o Praça Melquiades Bernardes, n.1 -Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131,076/0001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616135058.pdf

assinado por: idU
ser 433



13.1,      SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

13,1,1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,  assumindo
como   exclusMdade   seus   os   riscos   e   as   despesas   decorrentes   da   boa   e   perfeita   execução   do   objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1.                 Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contra{o  ou  autoridade
superior (art.137,11) e prestar todo esclarecimento ou  informação por elessolicita

13.1.1.2.                Comunicar ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  vinte e  qu
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,,

13.1.1,3.                Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,

ras que anteceder a data
a comprovação;

no total  ou  em  parte,  no

prazo  fixado   pelo  fiscal   do  contrato,   os  serviços  nos  quais  se  veri
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente
r dano causado à Administração ou terceiros, não

mento da execução contratual pelo Contratante,  qu
a garantia, caso exigida no edital, o valor corres

0  contratado  deverá  entregar  ao  setor,
tafiscal, os seguintes documentos:      `   \:   J!`

Coletiv

trabal

defeitos  ou   incorreções

o objeto,  bem como por todo
nsabilidade a fiscalização ou o

ado a descontar dos pagamentos
anos sofrjdos;

pela  fiscalização  do  contrato,  quando  da

o Conjunta relativa aos Tributos Federais e à DMda Ativa da União;

ci de Regularidade do FGTS-CRF;

o Negativa de Débitos Trabalhístas -CNDT, e,

ões que comprovem a regularidade perarite a Fazenda Municipal e Estadual.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,   por  todas  as  obrigações

s,   socí`ai`s,   previdenciárias,   tributàrias   e   as   c{emais   previstas   em   legislação   específicas,   cuja
i n a9i,rii'Plênoia não tra#sfere a fesponsabi l id ade ao contra{ante;

13`.1.1{7,               Comunícar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  qua{ro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou aoidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.              Paralisar,  por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1,1.9.               Prestar todo  esclarecimento  ou  infomação  so]icitada  pelo  contratante  ou  por  seus  prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.             Manter durante  toda  a vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

13,1.1.11.             Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12.             Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de
sua   proposta,   inclusive   quanto   aos   custos   variáveis   decorrentes   de   fatores   futuros   e   incertos,   devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do

®
11
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objeto  da  contratação,   exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos   arrolados   no   ari.   124`,`1
14.133/2021;

13.1.1.13,            Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e tecnologia  deverão  atender às  recomendações  de  boa técnica e  a
legjslação de regência;

13.1.1.14.             Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per{inente,  cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre limpo o local dos s
segurança,  higiene e disciplina;

13.1.1.15.             Quando,   sob  qualquer  justificativa,   se  fizer  necessária  al

substituição   de   algum   material   por  seu   equivalente   ou   qualquer  outr
solicitação  escrita  à fiscalização,  minuciosamen{e justificada.  As  solicita

para que não prejudiquem o andamento do{s) seriço(s) e não darão ca

13.1.1.16.             Executar o  serviço de forma direta,  sendo vedada  a
mitida   subcontratação   de   partes   acessórias   do   objeto

tados/terceirizados,  se  for  o  caso,    dos  serviços  a  s
e Brejão/PE.;

Responsabilizar-se pela estabilidade, qualida

Manter os  seus técnicos  {
orém, sem qualquer vínculo

SHas de

13.1,1.2

¢Qnven

Com

e nas melhores condições de

ção  nas  especificações,
deverá  ser  apresentada

ser feitas  em  tempo  hábil

prorrogações de prazos;

do  todo  o  objeto,  podendo
ra,    deverá   exigir   de   seus

s,  apresentando-a  a  Prefeitura

ão e segurança dos serviços;

ires  do  Contratante,  durante  a  prestação
o Contratan{e;

Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente
objstivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

Respeitar as normas e procedimentos de con{ro[e interno do Contratante, jnclusive de acesso às
nçias;

Prestar  toda  a   assistência   técnica   e   admínistrativa   necessárias   para   imprimir  andamento
aQs trabalhos com perfeita exesução e ccmpleio acabamento dos serviços;

Qualquer materia]  ou trabalho execu{ado que não  satisfaça  às especificações ou  que difira  do
nos desenhos,  ou  qualquer trabalho  não previstor  executado sem  autorização escrita do  Contratante,

sef`à conslderado inaceitável, devendo a Contraiada remover, reconstituir ou substituir o material e/ou parte dos
seNiços comprometida pelo trabalho defejtuoso às suas expensas;

13.1.1.23.             Man{Sr  {odãs  as  Sondiçõ©s  de  habilítação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  sob  pena  de
rescisão deste Contrato.

13.1.1.24.             Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze  (14)  anos,  nem  permitir a utilização do trabalho do  menor de
dezoito (18) anos em trabalho noturno,  perigoso e insalubre;

13.1.1.25.             A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores,  renuncia expressamente a qualquer ação,

questionamento   ou   pedido   de   devolução   judicial   ou   administrativo   relativamente   aos   tributos   municipais
incidentes sobre o presente contrato.

14a.         CLAUSULA   DECIMA   QUARTA   -   DA   GARANTIA   CONTRATUAL   DA   EXECUÇÁO   -   Art.   96,   e
Seguintes, da Lei n.14.133/2021

14.1.       Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação,  previsto  do  art.  96  e  seguintes  da  Lei  Federal  n°  14.133,

2021 '
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QUINTA -DA GARANTIA DE  MANUTENÇ

15.1.      Não será exigida para a garantia de execução contratual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16â.         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS CONDIÇÔES DE  RECEBIMENTO DO OBJETO-Art,140, da  Lei
n.14.133/2021.

16.1.      recebimento  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  em  decorrência  das  adesões  à  Ata  de  Registro  de
Preços  dar-se-á  em  duas  etapas,  nos  termos  do  art.140 da  Lei  n°  14.133/2021,  mediante  lavratura de  termo
circunstanciado.

16.2.      Provisoriamente,  pelo responsável  por acompanhar e fiscalizar su no prazo de até  15 dias
úteis, salvo outro prazo definido em edital.

16,3,      Definitivamente,  por servidor ou  comissão designada pela aul
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  verificação  da  qu
conformidade com as especificações

Reoebimento Provisório :
servidor responsável pela fiscalização do contrato dever

a)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícíos (q
condições de transpor{e, etc.);

}     Verificar se os itens entregues estão de acQ
peso, composição, etc.);

Definitivo:

16.4.

verifica

16.5.

tratar
da Leií

ente,  também em  até  15
tidade  do  material  e  sua

de, integridade das embalagens,

specEfieações do edital (marca, tipo,

recebimento provisório, outra verificação será fei{a (por sewidor ou comissão designada) para:
Confirmar que os produtos estão em perfeitas condições de uso e conforme contra{ado;
Registrar, se houver, não conformidades e adotar providências (troca, substituição, glosa, etc.);

se {rata de  reg±stro  de  preços,  a entrega dos  produtos  será feita  sob  demanda,  portanto,  as
evem oGorrer a cada entrega;

ritério da Adminktração, o recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definitiva, quando se
êneros alimen#Çios eom entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto no §1° do art.140

ho  14+133f2021;

16.6<      0  rec©bimento do objeto não exime o fomecedor da responsabi]idade pela qualidade e adequação dos

produtos,   süjeitando-o   às  sanções   legais   em   casQ  de  vícios   ocultos   ou   descumprimento  das   condições
contratuais.

17.1,      As partes deverão cumprir a Lei n.13.709, de 14,08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

que tenham  acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a  partir da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou
aceitação expressa.

17.2.      Os dados  obtidos  somente  poderão ser utilizados  para  as finalidades que justificaram  seu  acesso  e  de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD.

17.3.      É vedado o compar{ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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18.1.       Comete infração administrativa,  nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)            Der causa à inexecução parcial do contrato;

iHiiifiEEoiE=.
=                      ``     ``

\_

EiEHl'`
__#

b)            Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou  ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

e)            Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente ente justificado;

f)             Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

h)           Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o ce
a Concorrência Pública,  na sua forma Eletrônica;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execu

mportar-se de modo inidôneo ou cometgr fraude de

icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

car ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846'S

18.2.1.

justifica

"e„, e  "9'

art.156,

ação, quando convocado

m motivo justificado;

r declaração falsa durante

ap#cadas ao contratado que incorré`r nás infrações acima as seguintes sanções:

vertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,  sempre que não se
ostção de penalidade mais, ari.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

imento de lEçítar e contratar, quandQ praticadas as condutas descritas  nas alíneas "b",  "c",  "d",
ubitem acíma deste Contrato, sempre qüe não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
da Lei n,  i4,133/2021 ;

Iaração de  Ínidoneídade  para  ±Eeitar e oontratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
"i", "jJ', "k" e "r do subítem  acima deste contrato, bem cQmo as alíneas "b",  "c",  "d",  "e",  "f", e "g", que

m a impos{ção de penalidade mais grave, art.158, § 5°, da Lei n.14,133/2021.

18:2.2.   Da HHlta=

18t2.2+1.                   MQratória,  de  um  {1%}  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parce[a
inadimplida,  até o limite de trinta (3Ú) dias;

18,2.2.2.                O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimenlo  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  1,  do  art.
137,  da Lei n.14.133/2021,

18.2.3.  Compensatória, de vinte (20°/o)  por cento sobre o valor total do contrato,  no caso de inexecução total do
Objeto;

18.3,      Aplicação  das  sanções   previstas   neste   Contrato   não   exclui,   em   hipótese   alguma,   a  obrigação   de
reparação integral do dano causando ao Contra{ante, art.156, § 9°.

18.4.      Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,  ari.
156,  § 70.
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18.5.      Antes de aplicação da  multa serà facultada a defesa do  interessado  no prazo de quinze
contado da data de sua intimação, art.157,  capuf.

18.6.      Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia

prestada ou será cobrada judicialmente, art.  156, § 8°.

18,7.      Previamente  ao encaminhamento  à cobrança judicial,  a multa  poderá ser recolhida  administrativamente
no   prazo  de  cinco   (5)   dias,   a  contar  da   data  do   recolhimento   da   comunicação   enviada   pela   autoridade
competen{e.

18.8.      A  apljcação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no cap#
14,133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar e  contratar e d
licitar ou contratar.

assegure  o  contraditório  e  a
arágrafos do art.  i 58, da Lei n.

ão  de  inidoneidade  para

18,9.      Na aplicação das sanções serão considerados, ari.156, §  1°:

a)           A natureza e a gravidade da inftação cometida;

peculiaridades do caso concreto;

circunstâncias agravantes e atenuantes;

anos que dela provierem para o Contratante;

lantação ou  o aperfeiçoamento de  programa de integridade,  conforme  normas e orientações  dos

s previstos como infrações administrativas na Lei n,14,133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos

compete

18.11.

direito
confu
aosS

dminis±ração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.12846/2023, serão
ulgados   conjuntamente   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e   autoridade
efinídQs na referida Lei, ari,159,

sonalidade juridica do contratado  poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com  abuso do
facilitar,  ençobrir ou  dissimular  a  prática  dos  atos  Ílicjtos  previstos  neste  contrato  ou  par  provocar

atrimonialS e± nesse caso, todos os efeitos das sarições aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
admínistradores e sócios com poderes de administraçãor à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

meshio ramo com  relação  de coligação  ou  con{ro[e,  de fato ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em
todos os casos, o contradítório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.

18.12,   0  €ontratante  deverà  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas e Suspensas  (Ceis),  e no Cadastro  Nacional de  Empresas  Punidas

(Cnep),  instituídos no âmbito do Poder Execu{ivo Federal,  art.161.

18.13,    As sanções  de  impedimento de  licitar e  contratar e declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLAUSULA  DECIMA  NONA  -DA  EXTINÇAO  CONTRATUAL  -Art.  92,  XIX,137  a  139  da  Lei  n

14.133/2021

19.1.      0  contrato  se  extingue  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso  ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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19.2.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
contrato.

19.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)            Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)            Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

19.4.      0  contrato  pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estípuladas,  ou  antes do  prazo  nele
fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  art.137,  da  Lei  n.14.133/202
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.       Poderáserextinto:

19.5.1.   Unilateralmente  pela  Administração:  Determinada  por  ato  unilate
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  paries,   por
de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

erminada  por decisão  arbitral,  em decomência de cl'ã

j'udicial

precedida
processo

ivada  nos  autos  do  processo,

do  contratante,  exceto  no

mediação   ou   por  comitê   de

promissória ou  compromisso  arbitral,

asos em  que  reste impossibilitada a prestação do serviço,  por caso foriuito ou força  maior,  entre
tratante  poderá considerar o `contrato  rescindído  imediatamente, ficando  dispensada  de qualquer
ãQ ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorriclo para a situação.

inção  determinada   por  a{o   unilateral   do   Contratante  e   a  extinção   consensual   deverão   ser
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo

do  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos
ularmente comprovados que hower sofrido e {erá direito a:

mento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

A   extinção   do  Gontrato   não   configura  Óbice   para   o   reconhecimento   do  desequilíbrio   econômico-
financeiro{ hípótese em que será concedjda indenização por meío de termo indenizatório,  art.131,  capuf, da Lei
n,14,133/2021,

20.1.      Os   casos   omissos   serão   d®cididos   pelo   Contratante   segundo   as   disposições   contidas   na   Lei   n.
14,133/2021, e demais normas federaís aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n.
8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20,2.      As  omissões,  dúvidas e casos  não  previstos  no  presente contrato,  termo de  referência,  projeto  básico,
edital,  serão dirimidos  aplicando-se as  regras da  Lei  n.14.133/2021,  bem  como,  demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a.         CLÁUSULA VIGÉSIMA  PRIMEIRA -DAS ALTERAÇÕES,  ACRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES -Art.124
e  125, da Lei  n.14.133/2021.

21.1.       Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts  124  e  seguintes  e  125,  da  Lei
14 ,133/2021 .
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::niratad:ase:|teor3:|;ààouna"aatà::t:Sr,anà:ems:sLe:esrecoon#àseos,:g:tr:Êfau,fs::car:sc.,â4osd:uL:,u::edsesrâ:snoà:4:ig#iv::Í;
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3.       E  admissível  a  continuidade  do  contrato  administrativo  quando  houver fusão,  cisão  ou  incorporação  da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3.1.   Sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
Original;

tanto da adminis{ração contratante quanto da contratada;

22.4.2.  Conhecer  e  reunír-se  com  o  preposto  da  con{ratada,   com  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as
estratégias  da  execução  do  objeto,  bem  como  traçar  metas  de  controle,  fiscalização  e  acompanhamento  do
contrato;

22.4.3.   Disponibilizar  toda  a  informação  necessária,   assim  como  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

22.4.4.  Exigir da  contratada  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,  constantes  das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos,  planilhas, cronogramas etc;

22.4.5,  Comunicar  à  Administração  a  necessidade  de  alterações  do  quantitativo  do  objeto  ou  modificação  da
forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

`` Praça Melquiades Bernardes, n. 1  -Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10[131f076/0001ioo

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616135058.pdf

assinado por: idU
ser 433



#d-e=#'/~

~fzüFãüuütiÃ®
GOVERNO    DO    POVO

22.4.6.   Recusar  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respectivo  contrat®`Qu
serviços,  assim  como  observar,  para  o  correto  recebimento,  a  hipótese  de  outro  oferecido  em  pro`p

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.  Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.   Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.  Comunicar  formalmente  ao  Gestor  do  contrato  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de  penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

22.5.

22,5.1.  Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento d

22.5.2.   Solicitar  abeftura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicaçã
defesa prévia à contratada;

competente;

cabível,  garantindo  a

22.5,3.   Emitir avaliação da qualidade do serviço;

.  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusu}as contr

alisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais d

or  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo

€nciar o pagameri{o das faluras emíti

ültrapas

22.5.9.

as  cláusulas  contratuais  apontadas

a cohtratadaj  mediante a observância das exigências

r cQntrole  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  obsewando  que  o  valor do  contrato  não  seja

ar o fisca} do contrato para a adequada observância das clàusulas contratuais.

mbirã  ao  contratante  a  publicação  do  presente  instrumento,   por  extrato,   no  Diário  Oficial  dos
no  Portal  Transparência  e  demais   Portais  Oficiais,  jnclusive,   Portal   Nacional   de  Contratações

-PNCP, em Gaso de viabílidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5°,

6, da Lei n,14.133/2021.

24.1.      As  partes  comprometem-se   a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrente  do   presente   Contrato,

passam a tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, § 1°, da Lei n,14.133/2021.

24.2.      Não logrando êxito a concilíação, será competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE,  para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  contrato,   que  não  possa  ser  dirimida  administrativamente,   que

prevalecerá  sobre  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

24.3,       Nos  termos  do  art.146,  da  Lei  n.14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores,  no  ato  da  liquidação  da
despesa,  os  serviços  de  contabilidade  comunicará,  aos  Órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de
tributos  da  União,  Estado  e  Municipio,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em  conformidade  com  o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas
de igual teor e forma, para que surtam um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo
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GABINETE DO PREFEITO,  MUNICÍPIO BREJÃO-PE, 25 DE ABRIL DE 2025.

TESTEMUNHAS:

Sr. SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS

Prefeito
lnscrito no CPF/MF sob o n° 238,472.984-53

CONTRATANTE

_                :--_                                    --:   -----

TELES & LOPES COMERCIO & SERVIÇOS ADM[NISTRATIVOS LTDA
lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 18,738.646/0001-36

Representante legal o Sr. ANA LUCIA TELES DE CARVALHO LOPES
CPF/MF sob o n° ***.862,***-34

CONTRATADA
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